
PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO E JUS-

TIÇA; ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; TRÂNSITO, TRANSPORTE E ATIVIDADE

ECONÔMICA; SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL E TRABALHO E FINANÇAS E ORÇA

MENTO SOBRE O PROJETO DE LEI N9 747/97.

De iniciativa do Sr. Prefeito, o Projeto dispõe sobre a conces-

são de aútorização ao Executivo para implantação do Programa de Restrição

ao Trânsito de Veículos Automotores do Município de São Paulo.

O Projeto ampara-se nos artigos 13, I, 37, "caput", I e 172, "ca

put",da Lei Orgânica do Município.

PELA LEGALIDADE.

Quanto ao merito, a medida proposta e necessária para minorar os
efeitos nocivos do intenso fluxo de veículos na Capital.

Assim, somos favoráveis ao Projeto apresentado pelo alcaide do

Município.

Quanto ao aspecto financeiro, nada temos a opor.

Sala das Comissõe Reunidas, em
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